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ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N° 03/2026

0BJETO:    REGISTRO   DE   PREÇOS   PARA   CONTRATAÇÃO   DE   EhffRESA   PARA

FORNECIMNTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA UTILIZAÇÃO DA

CÂMARA    MUNIC,IPAL    DE    ITABAIANA,    OBSERVADAS    AS    ESPECIFICAÇÕES    E

CONDIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, QUE FARÁ PARTE

INTEGRANTE DO EDITAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUAISQUER REPRODUÇÕES.

Aos 30 dias do mês de abril do ano de 2026, A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNP"ff sob o n° 16.452.088/0001-12, com sede na

Rua  Sebastião  de  Oliveira,  n°  04,  Marianga.  Itabaiana/SE,  como  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

representada  pelo  seu  Presidente,  o  Sr.  Breno  Gois  de  Rezende  e  a  empresa  COMERCIAL

MACHADO MENEZES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.293.644/0001-15, com sede na Rua

7  de  Setembro,  575,  baino  centro,  Itabaiana/SE,  neste  ato,  representada  pelo  Sr.  Joao  Vicente

Meneses   e,   daqui   por  diamte,   denominada  simplesmente   FORNECElmR   REGISTRADO,

resolvem na foma da pela Lei Federal no 14.133/2021, Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023,

Resolução 06/2024 - CM, fimar a presente ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS   mediante as

seguintes condições:

1. DO 0BJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTR0 DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENT0 DE MATERIAIS ELÉTRICOS
E  ELETRÔNICOS  PARA  UTILIZAÇÃO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ITABAIANA,
conforme especificações e exigências estabelecidas no amexo 1 do Edital da Dispensa n° 06/2026 e
Anexo 1 desta Ata de Registro de Preços.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira confomidade com os temos da Dispensa n° 06/2026  SRP e
seus  Anexos,  o  qual  é  parte  integrante  e  complementar,  vinculamdo-se,  ainda,  a  proposta  do
Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3 .1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01 (um) ano e poderá ser

prorrogado por igual periodo, desde que comprovado o preço vamtajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021).
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3.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de reristro de preços, atendidas as condições

previstas no art. 84 da Lei n.  14.133/2021, as quantidades regístradas poderão ser renovadas no limite
dos quantítativos inicialmente registrados.

3.3. Os preços registrados poderão ser atualizados utilizando por base o IPCA -Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo.

3.4.  0 contrato ou instrumento hábil equivalente d%onente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida em confomidade com as disposições nela contidas.
4. D0 PEEÇO

4.1. Os preços registrados conespondem ao total de R$15.560,00 (quinze mil quinhentos e sessenta
reais), confome quadro a seguir.

Fornecedor Itcm Produto/Serviço Unid. QTD ml.Ca ValorUnítário
Valor Total

COMERCIALmcHADOMENEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

01

Luminária        Linear;Slim;120cm;36w;6500k;CorBranca;127v

Und 30 Avant R$ 23,00 R$ 690,00

COMERCIALmcHADo

02
Luminária    Spot,    de

Und 40 Avant RS  11,00 R$ 440,00mNEZEs LTDA embutir,   5w;   6500k;

(CNPJ:00.293.644/0001-15) Cor branca;  127v

comRCIALmcHADoMPHZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

03

Painel LED sobrepor;30x30cm;24w;6500k;Corbranca;127v

Und 30 Avant R$ 38,00 R$  1.140,00

COMERCIALmcHADOmNEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

04

Painel  LED  embutir;40x40cm;30w;6500k;Corbranca;127v

Und 30 Avant RS  100,00 R$ 3.000,00

COMERCIALmcHADoMENEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

05

Painel  LED  embutir;22x22cm;18w;6500k;Corbranca;127v

Und 20 Avant R$ 21,00 R$ 420,00

COMERCIAL

06

Refl etor               LED

Und 5 AvantA R$ 56,00 R$ 280,00
MACHADO Holofote            l oow

MNEZES LTDA Branco  Frio  6500K  -
(CNPJ: IP66 à Prova d'Água;

00.293.644/0001-15) bivolt

//^_\/ W           p*g["a,2 de "
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COMERCIALmcHADOmNEZESLTDA(CNPJ,00.293.644/0001-15)

07

Luminária      extema,tipotartarugaled20w;6500kbranco;bivolt;

Und 10 Avant R$ 40,00 R$ 400,00

COMERCIAL

08

Extensão        el étri ca;

Und 5 Legrand R$ 28,00 R$  140,00

mcHADo càbo     PP      3      vias
mNEZES LTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15) 0,75mm2;  3  tomadas2P+T;plugue10atripolar;3mdecomprimento;corPreta

CohffiRCIAL

09

Extensão         el étri ca;

Und 5 Legrand R$ 37,00 R$  185,00

mcHADO cabo     PP      3      vias
MENEZES LTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15) 0,75mm2;   3   tomadas2P+T;plugue10atripolar;5mdecomprimento;corPreta

COMERCIAL

10

Protetor   eletrônico   /

Und 5 Iclamper R$ 100,00 R$ 500,00

mcHADoMNEZESLTDA(CNPJ,00.293.644/0001-15) Filtro de Linha:  100 a240Vacbivoltautomático-50/60Hz;Cabodepelomenos1metro;Pluguetripolarloa,evaristorcontrasurtosdetensão;5tomadas2P+T;corpreta.

CohffiRCIAL

11

Cabo      de      lntemet

m 100 Soho Plus R$ 5,50 R$ 550,00

mcHADo Fmp     Cat6;     cor
h4ENEZES LTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15) variada;     Condutores100%cobreeletrolíticosólido-23AWG;CertificaçõesANATEL,ETL,ROHS,UL,ABNT;

COMERCIAL

12

Conector RJ45 CAT6

Und 50
HKFenamentas

R$  1,00 R$ 50,00

mcHADoMENEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15) macho;       compatívelcomcabeamentoCAT6sólido;8viasembronzefosforoso,combanhodeouroeníquel;não

Í£J
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propagante a chamas;transparente

comRCIAL

13

Pilha  Alcalina  Palito

Und 30 Rayovac R$  15.00 R$ 450,00
mcHADOMEmzESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15) AAA;    1,5v;    cartelacom4unidades

comRCIAL

14

Pilha    Alcalina    AA

Und 50 Rayovac R$ 16,00 R$ 800,00
mcHADoMNEZESLTDA(CNPJ,00.293.644/0001-15) comum;   1,5v;  cartelacom4unidades

COMERCIAL

15

Adaptador            Para

Und 10 Legrand RS  10,00 R$  100,00

mcHADO Tom ada                Pi no
MENEZES LTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15) MultiplicadorTripolar;tipo   T   oubenjamimuniversal;corpreta;plugueloa250v;

CohffiRCIALh4ACHADOMNEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

16

Adaptador             ParaTomadauniversal;corpreta;plugue10a250v;

Und 10 Legrand R$ 10,00 R$  100,00

COMERCIALmcrLADO

17

Splitter lIDM  lx4,  1
Und 4 Pix R$  145,00 R$ 580,00h4ENEZES LTDA Entrada   e  4   Saídas,

(CNPJ:00.293.644/0001-15) resolução 4k

COMERCIALmcHADO

18

Splitbr lIDM  lx2,  1
Und 4 Pix RS  120,00 R$ 480,00MENEZES LTDA Entrada   e   2   Saídas,

(CNPJ:00.293.644/0001-15) resolução 4k

CohffiRCIALMACHADOmNEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

19

Cabo  IDM   Versão2.0,19Pinos,4k,UltraHd,3d-50Metros

Und 01 Alzotec R$ 350,00 R$ 350,00

CohffiRCIALmcHADOMErHZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

20

Cabo  lIDhfl   Versão2.0,19Pinos,4k,UltraHd,3d-15Metros

Und 01 Pix RS  165,00 R$  165,00

ComRclALmcHADOmNEZEsLTDA
21

Càbo   I.IDhfl   Versão2.0,19Pinos,4k, Und 02 Pix R$ 25,00 R$ 50,00

Í):
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(CNPJ: Ultra    Hd,    3d    -    3
00.293.644/0001-15) Metros

COMERCIAL

22

Fi ltro        Linha        6

Und 02 PW R$ 80,00 R$ 160,00

mcHADO Tomadas  Extensão  3
mNEZEs LTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15) Metros       C/proteçãoElétricaPretoT2:]12:2fJN

ComRCIAL

23

Protetor   eletrônico  /

Und 03 PW R$ 100,00 R$ 300,00

mcHADo Filtro de Linha:  100 a
MNEZES LTDA(CMJ:00.293.644/0001-15) 240        Vac       bivoltautomático-50/60Hz;Cabodepelomenos1metro;Pluguetripolar10a,evaristorcontrasurtosdetensão;8tomadas2P+T;corpreta.

COMERCIALmcHADOmNEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

24
Plug   Conector  H,RMacho90Graus

Und 20 SAS R$ 26,00 R$ 520,00

COMERCIALMACHADOmMZESLTDA(CNPJ,00.293.644/0001-15)

25
Plug   Conector   XLRMacho

Und 20 SAS R$ 24,50 R$ 490,00

C0hffiRCIALmcHADOmNEZEsLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

26
Plug   Conector  H.RFêmea

Und 20 SAS R$ 24,50 R$ 490,00

CohffiRCIALmcHADOMNEZESLTDA(CNPJ:00.293.644/0001-15)

27
Multicabo   de   áudioblindado24vias

M 30 SAS R$ 80,00 R$ 2.400,00

ComRCIALmcHADo

28
Pedestal    profissional

Und 2 Visão R$  165,00 R$ 330,00mNEZES LTDA para  microfone   com
(CNPJ:00.293.644/0001-15) cachimbo

4.2.  0 preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão
oficial da Administração e ficarão dísporibilizados duante a vigência da Ata de Registro de Preços;

I
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4.3.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fomecimento  nas  condições
estabelecidas,  mas  não  obrigará  a Administração  a contratar,  facultada a realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021 );

4.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
a)   em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decomência de fatos imprevisíveis ou

previsíveisdeconsequênciasincalculáveis,queinviabilizemaexecuçãodaatatalcomopactuada,nos
temos do disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do art.  124 da Lei n° 14.133/ 2021 ;

b)   em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

c)   na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021.

4.5.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço

praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:
a)   Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado no mercado;
b)   Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;
c)   Convocar os  demais  licitantes  que tiveram preços registrados,  visando  igual oportunidade de

negociação;

4.6.  Quando o preço de mercado se tomar superior aos registrados,  o Detentor da Ata, mediante
requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:
a)   Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido
de fomecimento; e

b)   Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;
c)   Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
5.   Do   CoNTROLE,   AConmANHAnmNTo   E   FISCALlzAÇÃo   DoS   pREÇoS
REGISTRADOS

5.1. 0 0rgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata.
5.2.  Na foma do que dispõe o artigo  117 da Lei n°  14.133/2021, fica designado o(a) servidor(a)
Fausto Alves Menezes Filho, Matricula 379, lotado (a) na Assessoria de Comunicação Social deste
Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
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§1° -À  fiscalização compete,  entre  outras  atribuições,  verificar a confomidade  da execução  do
Fomecimento com  as nomas  especificadas,  se os  procedimentos  são  adequados para garantir a

qmlidade desejada.
§2° - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.
5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscàl e o Gestor, que será responsável pelas
rotinas de controle dessas atas, como:
a)  Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c)  Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro

de Preços, em sintoria com o Art. 82, § 5°, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e)  Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f)  Controle sobre o recebimento do objeto;

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i)  Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de pronogação do prazo de entrega;

j)  Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.
6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1.   Após o encerramento da contratação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 03 (três) dias, sob pena de decadência do direito, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 ;
6.2  0 prazo de convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
)   a justificação apresentada seja aceíta pela Administração.
3.   Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições propostas  pelo

primeiro classificado;
6.4  Na hipótese de nenhum dos hcitantes aceitar a contratação nos temos prevjstos no item acima, a
Administração,observadosovalorestimadoeasmeventualatuàlizaçãonafomiaprevistanoedítal,poderá:
a)   convocar os  licitantes que mantiverem sua proposta original,  na ordem de classificação,  com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b)   adjudicar e  fimar o contrato ou instrumento hábil  equivalente nas condições  ofertadas  pelos

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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6.5.  A  contratação  com  os  detentores  da  Ata  será  fomalizada  por  intemédio  de  instrumento
contratul ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art.  95 da Lei n°
14.133/2021.

7. Do CANCELAnmNTo Do REGISTRo DE pREÇoS

7.1. 0 Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho,  instnmento  equivalente  ou  assinar  o  contrato  ou

instrumentohábilequívalente,noprazoestabelecidopelaAdmiristração,semjustificativaaceítável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados

no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse públíco;
e) 0 Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguando o contraditório e a ampla defesa,

será fomalizado por despacho da autoridade competente da Administração.
8. DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS

8.1  A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de ltabaiana a fimar qualquer
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fomecimento  de  materiais,  obedecida  a  legislação  pertinente,  sendo  asseguada  ao  detentor  do
registro a preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

8.2 0 direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro,  quando  a  Câmara  optar  pelo  fomecimento  cujo  preço  está  registrado,  por  outro  meio
legalmente pemitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou
superior ao registrado.
8.3 A Câmara avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decomência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos
dos bens registrados.

9. DAS 0BRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:
1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
11. Prestar, por meio de seu representante, as infomações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
111. Emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento

e fiscalização do fomecimento, a exigência de condições estabelecídas no Edital e a proposta de
aplicação de sanções;

IV. Assegurar-se   do   fiel   cumprimento   das   condições   estabelecidas   na   ata,   no   instrumento
convocatório e seus anexos;

fu/Üf f i  ' ..-... `.--
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V. Assegurar-se de que os preços contratados são os maís vantajosos para a Administração, por meio
de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI. Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços  registrados  e  a
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
Vll[. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsàbilidade do

Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução do fomecimento.
10. DAS 0BRIGAÇÕES DO FORNECEDOR EEGISTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

1. Manter, durante a vigência a ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital
e na presente Ata de Registro de preços;

11. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro
de preços;

111. Atender  aos  chamados  do  Orgão  Gerenciador,  visando  efetuar  reparos  em  eventuaís  erros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações deconentes da ata de registro de preços  sem a
expressa concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS

11.1 Não será pemitida a adesão de outros Orgãos a esta Ata de Registro de Preços.

12. DAS PENALIDADES

12.1  Serão aplicadas as sanções previstas no item 9 do Edital da Dispensa 06/2026 SRP

13. DA PUBLICAÇÃ0

13.1.  A  publicação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  de  realizada  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na foma prevista no Art.  174 § 2°, inciso IV da Lei n° 14.133/2021,
até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.  Independentemente de sua transcrição, o edítal e seus anexos, principalmente a proposta de

preço e  os documentos  da proposta e da habilitação apresentados pelo Fomecedor Registrado na
Dispensa fará parte desta Ata de Registro de Preços.
15. D0 FORO

15.1. Para dirimír, na esfera judícial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Comarca do Município de ltabaiana, Estado de Sergipe.



l[abaià"h"á
CÀSÀ  DAS  LEis,  CASA D0  PO\J'1.}

E para fimeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro
de preços que, lida e achada confome, e assínada em 2 (duas) vías, de igual teor e foma, pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no
setor de licitações desta Câmara.

TESTEM-S:

Comercial Machado Menezes LTDA
João Vicente Meneses

FORNECEDOR REGISTRADO

Páüna 10 de.11
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ANEX0 I - DA ATA DE REGISTR0 DE PREÇOS N° 06/2026

REF: Dispensa n° 06/2026 SRP

CADASTR0 DE RESERVA DE FORNECEDORES

0 presente anexo tem por objetivo a fomação de cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram
cotar  os  materiais  com  preços  íguais  aos  do  licítante  vencedor,  obedecendo  a  sequência  de
classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado ou em
virtude do cancelamento.

Item C];s;-i-ficação Fornecedor CNPJ

[Razão social da empresa]
[Representante legal da empresa]
FORNECEDOR RESERVADO

[Razão socíal da empresa]
Hlepresentante legal da empresa]
F ORNECEDOR RE SERVADO
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